
P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 1



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 2



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 3



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 4



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 5



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 6



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 7



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 8



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 9



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 10



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 11



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 12



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 13



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
42

92
3.

fls. 14



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 15



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 16



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 17



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 18



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 19



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 20



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 21



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 22



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 23



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 24



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 25



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

18
31

50
-8

5.
20

13
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
E4

29
24

.

fls. 26



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
7ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8292,
Fortaleza-CE - E-mail: for07cv@tjce.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0183150-85.2013.8.06.0001
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerente: JOSE EUDES LOPES DE MENEZES
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT S.A.

Defiro a gratuidade judiciária.

Determino seja agendada pela Secretaria data para audiência, nos termos do art.
277 do CPC, oportunidade em que a parte demandada devera trazer fotocópia do
procedimento administrativo e ofertar resposta, sob pena de revelia.

Intime(m)-se as partes e advogados.

Fortaleza, 25 de novembro de 2013.

Geritza Sampaio Fernandes
Juíza de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
34ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone:
(85)3492-8231, Fortaleza-CE - E-mail: for34cv@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0183150-85.2013.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Sumário
Assunto: Acidente de Trânsito e Seguro
Requerente: JOSE EUDES LOPES DE MENEZES
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT S.A.

Conforme disposição expressa na Portaria nº 542/2014, emanada da Diretoria
do Fórum Clóvis Beviláqua:

Cumpra-se o despacho de fls. 27.

Fortaleza/CE, 31 de março de 2015.

Francisca Aerre Martins
Auxiliar Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
34ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson
Queiroz - CEP 60811-690, Fone: (85)3492-8231, Fortaleza-CE -
E-mail: for34cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0183150-85.2013.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro e Acidente de Trânsito
Requerente JOSE EUDES LOPES DE MENEZES
Requerido SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT S.A.

CERTIFICO, para os devidos fins, que, em cumprimento ao determinado na
Portaria 849/2017 da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua da Comarca de Fortaleza,
publicada no Diário da Justiça em 27 de setembro de 2017 (fls. 44 a 46), encaminhei os
presentes autos para redistribuição a uma das varas especializadas do grupo I.

O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 06 de outubro de 2017.

MARIANA MONTEIRO AZEVEDO BARRETO
Supervisor de Unidade Judiciária

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

30
3C

8D
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

R
A

N
C

IS
C

A 
AE

R
R

E 
M

AR
TI

N
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
10

/2
01

7 
às

 1
2:

03
 .

fls. 29



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424,
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0183150-85.2013.8.06.0001
Apensos:
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: JOSE EUDES LOPES DE MENEZES
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT S.A.

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que nesta data recebi os
presentes autos oriundos da redistribuição ordenada através da Portaria n° 849/2017 da
Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua. O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 12 de março de 2018.

Leonardo Magalhães Dutra
Supervisor de Unidade Judiciária

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424,
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0183150-85.2013.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: JOSE EUDES LOPES DE MENEZES
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT S.A.

Vistos em inspeção interna,

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito os atos processuais de fls. 27/28.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
nos termos do Art. 321 do CPC, juntando aos autos os documentos de fls. 23/24 de forma
legível, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Exp. Nec.

Fortaleza (CE), 11 de abril de 2018.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 09/05/2018 09:20 
 Certidão - Processo 0183150-85.2013.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0215/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 345/347   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   10/05/2018,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Bruno Pereira Brandão (OAB 22013/CE)  15  30/05/2018 

           Teor   do   ato:   "Vistos   em   inspeção   interna,   Chamo   o   feito   à   ordem   para   tornar   sem   efeito   os   atos 
 processuais   de   fls.   27/28.   Intime-se   a   parte   autora   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   emendar   a   inicial,   nos 
 termos   do   Art.   321   do   CPC,   juntando   aos   autos   os   documentos   de   fls.   23/24   de   forma   legível,   sob   pena   de 
 indeferimento da petição inicial. Exp. Nec." 

           Do que dou fé.
           Fortaleza, 9 de maio de 2018. 

           Diretor(a) de Secretaria 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

31
50

-8
5.

20
13

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

36
1B

71
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LT
A

IR
 R

O
C

H
A 

D
O

 N
A

SC
IM

E
N

TO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

05
/2

01
8 

às
 0

9:
20

 .

fls. 32



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA/CE 

PROCESSO: 

JOSE EUDES LOPES DE MENEZES, já qualificado nos autos em epígrafe, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em consonância ao despacho de 

fls., informar que os documentos de fls. 27/28 representam exames de Raio X realizados 

pela parte Requerente, e que, infelizmente, devido a sua confecção, é inviável digitaliza-los 

de forma legível. Destarte, requer o prosseguimento do feito, com a urgência citação da 

parte Ré, haja vista o processo ser do ano de 2013 e até o presente momento não fora 

realizado tal expediente.  

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Fortaleza/CE, 16 de maio de 2018. 

Bruno Pereira Brandão                                             Thiago Saboya Pires de Castro 
OAB/CE 22.013                                                           OAB/CE 24.156 

    Marcelo Pereira Brandão 
    OAB/CE 26.103 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424,
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DESPACHO INICIAL (CITAÇÃO ELETRÔNICA)

Processo nº: 0183150-85.2013.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: JOSE EUDES LOPES DE MENEZES
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT S.A.

R. H.
Defiro a gratuidade judiciária.
Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, com fundamento no art.

334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as demandas desta natureza não comportam
autocomposição antes da realização de perícia médica.

Cite-se a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT S.A. pelo portal eletrônico do e-SAJ para contestar, no prazo de 15
(quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da
Lei nº. 11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e presumirem-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte requerente. Determino, outrossim, a intimação da
requerida para, no mesmo lapso temporal, juntar aos autos a cópia do processo administrativo
relativo ao fato descrito na inicial.

Considerando o art. 3º, § 1º, inciso XXIII da Resolução nº 047/2018 – CPJ/CE,
ouça-se o Representante do Ministério Público.

Exp. Nec.
Fortaleza (CE), 22 de agosto de 2018.

Adayde Monteiro Pimentel

Juíza de Direito
 Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424,
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0183150-85.2013.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente JOSE EUDES LOPES DE MENEZES
Requerido SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT S.A.

R.H.,

Cumpra-se o despacho retro.

Exp. Nec.

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2019.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424,
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0183150-85.2013.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

Certifica que o expediente de Carta, foi confeccionado pela SEJUD e
encontram-se à apreciação do gabinete do Juízo.

Fortaleza/CE, 25 de fevereiro de 2019.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492
8424, Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0183150-85.2013.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: JOSE EUDES LOPES DE MENEZES e outro
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT S.A.
Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada << Informação

indisponível >>

Senhor(a) Representante Legal do(a) SEGURADORA LIDER

A presente carta, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a).
Adayde Monteiro Pimentel, Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível (SEJUD V), tem como
finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. Para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15
(quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da
Lei 11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e presumirem-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pela parte requerente.

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser
visualizada pela internet no site www.tjce.jus.br informando o número do processo e a senha
que segue à margem superior direita, documento pessoal e intransferível, a qual permite total
acesso à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do
art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante desta carta.

Fortaleza/CE, 25 de fevereiro de 2019.

Adayde Monteiro Pimentel
Juíza de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•  ̃2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD V)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424,
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0183150-85.2013.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente JOSE EUDES LOPES DE MENEZES e outro
Requerido SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT S.A.

CERTIFICO que em 11/03/2019 o prazo para cientificação da intimação
eletrônica disponibilizada ao(a) [Intimação Eletrônica] - Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S/A esgotou-se, considerando-se como efetivada a intimação eletrônica,
conforme art. 5º, parágrafo 3º, da lei 11.419/061, abaixo transcrito, iniciando-se a contagem do
prazo legal para manifestação, conforme preceitua o art. 219 do CPC.

.

Fortaleza/CE, 11 de março de 2019.

1 "Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei,
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação,
sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". P
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